
Câmara Municipal de Cruzeiro L E 1 

LIVRO 3/14 

ftAdota. nova diociplina em 
CIOColar" 

Doutor Om.AllOO Fre:IRE DE FARIA, ProeidonW. 4a 

c&:nam l.!u.tli.cipal. do Cruzoiro1 uae.Ddo do cuae atribuiQÕes e 4e aco,t 

do coo o nrtieO 20, incioo IV dl1 Loi org&nioa do tfunioipio do 05 

de abl'il do l.990. 

PAZ OAm.'R Qi:ra A CÂ?IABA HlmICIPAL DE CRtJZ:::IRO APROVOU E tLE PR~ 

mrtGA A SF.GUD1Tl: 

LEI 

Artigo lª - Roo tormoo 4oo crtisoe 2a o 4a, 4a Le1 

4e Dil"Otriaeo o na.os para o tnair.o 4o 111 o 211 gl'QWl dC!Von! cor 
ndoto.do no oirr!oulo du eocolo.o do 111 e 211 grauo doot& t:um.c!pio, 

cora a doVida 11provo.ção do Conoelho Estadual do Educação, o eotudo 

dn participação do nesro na tor:a~o soc1111 bruileira, betl com, o 

enoino an onpooil'o. como dieoiplim. ou pra:t.Lon enportiva. cem oeu 

conteddo ou1 tural. o art{otico, no c-.uT!cul.o do 0\1..-ao superior 4e 

• . Educação Floioa. 

Artigo 21 .. Eota La1 cntra.rlt o::t v1gor na datn do 

oua publica~, ~ ao diopooiÇÕGs em contr&no. 

PnlÃcio 2 ao O\lt'.z.bro 

Cruzo:l.l.'Ot 28 ó.o dc2C:lbxo do 1.990 

Pres14ente-. 

I'llblicndll :na sooro câma.re. J.!mJioipaJ. 

CZ'\1ZOiro1 em 28 do de11e.dbro do 1.990. 

• 




